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INDICAÇÃO Nº       /2026

Solicita a criação do Programa Municipal de Proteção e Apoio a Entregadores de Aplicativo, incluindo pontos de repouso e exigência de segurança digital, como medida preventiva contra a violência no trânsito.

Indico à Mesa Diretora na forma regimental, que seja enviado ofício ao Exmo. Prefeito Rodrigo Neves e às secretarias responsáveis, SEMOBI e NitTrans, a adoção de medidas estruturantes de proteção aos trabalhadores motociclistas e ciclistas que atuam no transporte de cargas por meio de plataformas digitais (aplicativos de entrega), no âmbito do interesse local.

Para tanto, sugiro as seguintes ações, a serem viabilizadas por Decreto ou Projeto de Lei do Executivo:

· Criação de Pontos de Apoio e Repouso ("Bases do Entregador"): Implementação de pontos estruturados em áreas estratégicas do município (podendo ser firmadas parcerias com o setor privado, shoppings e postos de combustível) que ofereçam banheiros, água potável, espaço para alimentação, tomadas para carregamento de celulares e bicicletas elétricas, e estacionamento seguro;
· Integração do "Botão do Pânico" com a Guarda Municipal: Solicitação formal/Notificação às empresas operadoras de aplicativos (iFood, Rappi, Mercado Livre, 99, etc.) para que, como requisito para a operação regular no município, integrem o recurso de emergência de seus aplicativos diretamente ao Centro de Operações da Guarda Municipal (GCM) de Niterói;
· Revisão do Cadastro e Fiscalização: Criação de um cadastro municipal facultativo de entregadores para mapeamento de dados e intensificação da fiscalização municipal para garantir que esses trabalhadores estejam utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) exigidos por lei, protegendo-os e separando-os dos condutores irregulares.

JUSTIFICATIVA

O crescimento exponencial do trabalho mediado por aplicativos de entrega transformou radicalmente a paisagem urbana de Niterói. O que antes era uma exceção, hoje é a base da logística da cidade, impulsionada em grande parte por motociclistas e ciclistas que enfrentam as ruas diariamente. No entanto, o que deveria ser uma fonte de renda digna tornou-se, para muitos, uma armadilha mortal que coloca em risco tanto a vida desses trabalhadores quanto a dos pedestres e outros motoristas.
Do ponto de vista estritamente trabalhista, a Constituição Federal reserva à União a competência para legislar sobre vínculos empregatícios e salários. Porém, o Município possui o dever inafastável e o poder de polícia para regular o interesse local, protegendo a vida e a dignidade humana no uso do espaço público. É exatamente nesse espaço que devemos atuar.
Não é possível falar de segurança no trânsito de Niterói hoje sem fazer a ponte direta entre a excessiva velocidade dos motociclistas e a precarização estrutural a que eles são submetidos. A velocidade descontrolada, os avanços de semáforo e as manobras radicais não nascem do nada: elas são diretamente incentivadas pela ausência de políticas públicas de proteção a esses trabalhadores.
Submetidos a algoritmos impiedosos, metas de tempo irreais e a ameaça constante de bloqueio e perda de renda por parte das plataformas, o entregador é forçado a transformar a via pública em uma pista de corrida. Ele corre porque o sistema não lhe dá tempo; ele avança o sinal porque o atraso significa a fome da própria família. Quando um motociclista de aplicativo atropela um pedestre, estamos diante de uma dupla tragédia: a da vítima inocente e a do trabalhador que foi compelido ao erro pelo desespero.
Para realmente resolver o problema da velocidade excessiva e evitar novas mortes, punir apenas o entregador com multas de trânsito é tratar o sintoma, não a doença. Punir o elo mais fraco da corrente é injusto e ineficaz, enquanto as empresas de tecnologia continuam isentas de responsabilidade sobre as condições em que o trabalho é realizado.
O Município de Niterói precisa assumir o papel de protutor desses cidadãos que circulam diariamente pela cidade. Ao criar os "Pontos de Apoio", garantimos o mínimo de dignidade humana: um trabalhador que tem onde beber água, usar um banheiro limpo e descansar segura a sua bicicleta ou moto, não precisa correr desenfreadamente. Reduzir a pressão do corpo e da mente é o primeiro passo para reduzir a velocidade da moto.
Da mesma forma, ao exigir que as plataformas integrem seus "Botões do Pânico" diretamente à Guarda Municipal, o Município garante que, ao sofrer um assalto ou acidente, o entregador encontre respaldo rápido do poder público, tirando-o da vulnerabilidade total.
Investir em políticas de acolhimento e apoio aos motociclistas e ciclistas de aplicativos é, antes de tudo, uma medida estratégica de prevenção à violência no trânsito. Ao humanizar as condições de trabalho nas ruas de Niterói, desarmamos o gatilho da pressa e da imprudência, protegendo, de forma simultânea e igualitária, a vida de quem entrega e a vida de quem caminha.
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